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Comissão Permanente de Licitações «in srehats
PREFEITURA MUNICIPAL MORADA NÚVA

TOMADA DE PREÇOS n" TP 003/2020-SEINFRA

Prezados Senhores.

RECURSO INTERPOSTO PELA CDNSTRUTUTURÀ

Vimos que a nossa empresa em interesse em continuar a participar do Certeme viemos
a intervir o recurso sobre a TOMADA DE PREÇOS nt TP dd3.2o2d-SEINFRA. tendo o
Doejto da licitação: com'R.õ.TAçÃo oE osaâs E saaviços os ERoERHâR|A PARR ExEcu“rAR A
REFoRMA, aMPl.|AçÃo E REv|TALi2AçÃo os RRÀÇA oEPuTAoo TEdF|r..o o|RÃo (PRAÇA os MATRIZ).
Locâtlzâoâ No cEr~iTRo oEsTE Munlcirlo. oE REsr=or~|sAa||.|oÀoE oii SECRETARIA DE
INERAESTRUTURA..
A empresa de ramos d atividades compativeis ou pertinentes juridicamente
Iegaiizadas estabelecidas neste Pais, e que satisfaz todas as exigências do Edital. tem
capacidade de participar de Certames Licitatorios cuja empresa possa vir e executar um
serviço de alta qualidade. portanto assim fica melhor exercer as atividades
contempladas no objeto da presente licitação tendo em seu curriculo varias obras de
grandes portes e similares em andamento em varios orgãos o exposto requer que a
recorrente seja declarada, visto a inexistência de motivos fundamentados contra a
referida recorrente. bem como lhe e garantido em consonância com as disposições
legais sustentando que a certidão de acervo técnico apresentada pela ora recorrida
esta em total consonância com o objeto da licitação. posto que os referidos
documentos foram analisados pela Comissão de Licitação.

Vejo que o item 4.2.3.2 e o item 4.2.3.3. foram enviados dentro do processo diferente
ao enviar e não atender peço a prefeitura que analise e reveja o processo afirn de se
explicitar com clareza a decisão tomada pela comissão.
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Conforme a Lai 8.666/93 a suas alterações:

Art. to Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos
pertinentes a obras. serviços. Inclusiva de publicidade. compras. allanaçoea e locações
no ambito dos Poderes da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municipios.
Parágrafo único. Subordlnam-se ao regime desta Lei. alem dos orgãos da administração
direta. os fundos especiais. as autarquias. as fundações públicas. as empresas públicas.

as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União. Estados. Distrito Federal e Municipios.
Art. 2o As obras. serviços. inclusive de publicidade. compras. alienações. concessões.
permissões e locações da Administração Pública. quando contratadas com terceiros.
serão necessariamente precedidas de licitação. ressalvadas as hipóteses previstas
nesta Lei. Parágrafo único. Para os fins desta Lei. considera-se contrato todo e qualquer
ajuste entre Órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares. em que haja
um acordo de vontades para a formação de vinculo e a estlpulação de obrigações
reciprocas. seja qual for a denominação utilizada.

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e sera
processada e julgada em estrita conformidade com os principios básicos da
legalidade. da Impessoaiidade. da moralidade. da Igualdade. da publicidade. da
probidade administrativa. da vinculação ao instrumento oonvocatõrio. do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ to É vedado aos agentes públicos: I - admitir. prever. incluir ou tolerar. nos atos de
convocação. cláusulas ou condições que comprometam. restrinjam ou frustrem o seu
carater competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade.
da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinerite ou
irrelevante para o especifico objeto do contrato;

§ 2o Tomada de prços a a modalidade de licitação entre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento ate

1: Ir ¡Lira! 'fl' .¡_'-. I__1 _ __ _

Í II :r..I|..I¡ ÉLII I__LEƒ¡I_i¡r_£ _£Ji_!l,:_|iI__ƒ|_I'I.|'Il:

.____i›._.__1__i_ -_i_-_' :_i.-¿_._¿-_ fi,_:____ __ ______;- ___? .....
'_ _ _-___' __-_" .'. .-1_. __. |.¡|':\

"-':Í-==f-*Ú 1-='.s.1'. f'.;: r-'›.¬-oz. §_._-_.-.¡
' I.. - - _ F 'nn ¡-' _ 'J I' |'\ _ .I .- . __ _ '

_ _* _-' _-ii-H*-*.41i.-fz'¿*.;..f 15 _iT.‹_r¬ r;_-
i_ -'.`- .". 'If " -i' r . . I-F :_

' ' "|'.¿|i'_....=._r_'_ 'I' ' -F'



_--_

ih-

ii'i'.iii' É _____,_ .ae f. i'e,r..-
. _ ¡ - h._ rs 7%

'¬`-` irgod
ei*

ça:-E..---~-"""""-'-
o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas. observada a neeeesá
qualificação. 'ie-¬=‹tz¬

§ 9o Na hipótese do parágrafo 2o deste artigo. a administração somente podera
exigir do licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31. que
comprovem habilitação compativel com o objeto da licitação. nos termos do
edital. (incluido pela Lei nt 8.883. de 1994).

Art. 34. Para os fins desta Lei. os orgãos a entidades da Administração Pública que
realizem frequentemente. licitações manterão registros cadastrais para efeito de
habilitação. na forma regulamentar. válidos por. no máximo. um ano. (Regulamento) §

to O registro cadastral devera ser amplamente divulgado e deverá estar
permanentemente aberto aos interessados. obrigando-se a unidade por ele responsável
a proceder. no minimo anualmente. atraves da imprensa oficial e de jornal diário.
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de
novos interessados. §

2o É facultado as unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de
outros orgãos ou entidades da Adminisiraço Pública.

Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro. ou atualização deste. a qualquer tempo. o
interessado fornecerá os elementos necessários á satisfação das exigências do art. 27
desta Lei.
Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias. tendo-se em viste sua
especialização. subdivididos em grupos. segundo a qualificação tecnica e economica
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31
desta Lei.
§ 1o Aos inscritos será fornecido certificado. renovável sempre que atualizarem o
registro.
§ 2o A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será
anotada no respectivo registro cadastral.

Art. 37. A qualquer tempo podera ser alterado. suspenso ou cancelado o registro do
inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 2? desta Lei. ou as estabelecidas
para classificação cadastral.
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Na esteira do exposto. requer-se seja julgado provido o presente recurso. com efeito
para que. reconhecendoase a ilegalidade da decisão hostlllzada. como de rigor. admita-
se a participação da recorrente na fase seguinte da licitação. já que habilitada a tanto a
mesma está.

Outrossim. iastreada nas razões recursais. requer-se que essa Comissão de Licitação
r' " recohsidere sua decisão e. na hipotese não esperada disso não ocorrer. faça este subir.

devidamente informado. à autoridade superior. em oonfomflidade com o § 4°. do art. 109.
da Lei ri” 8666/93.
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